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Requer Informações do Poder Executivo sobre o cumprimento
da Lei Municipal nº 6.697/2019 - Lei Lucas

Considerando,  que foi  aprovado a  Lei  Municipal  nº  6.697/2019,
conhecida como a Lei Lucas, que dispõe sobre a obrigatoriedade da rede pública municipal e
particular  de  ensino  de  Assis  conceder  treinamento  em  primeiros  socorros  aos  seus
professores e demais funcionários e dá outras providências;

Considerando, que fui procurado por vários pais de alunos da rede
publica municipal de educação, solicitando informações quanto à aplicação da mesma;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

1-)  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  está  realizando  estes
treinamentos?

2-)  Se  positivo,  em  quais  escolas  já  foram  realizados  os
treinamentos? Se negativo, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de outubro de 2023.

ALEXANDRE CACHORRÃO
Vereador - PDT 

REQUERIMENTO Nº 367/2023
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munlclpa l de Govemo e Admlnlstraçjio 

LEI Nº 6.697, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 
Proj. Lei nº 71/19 - Autoria: Vereador Valmir Dionizio 

Institui a Lei Lucas, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da rede pública municipal 
e particular de ensino de Assis conceder 
treinamento em primeiros socorros aos 
seus professores e demais funcionários e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída e denominada como Lei Lucas, dispondo sobre a 
obrigatoriedade da rede pública municipal e particular de ensino de Assis 
conceder treinamento em primeiros socorros aos seus professores e 
demais funcionários que mantém contato direto com os alunos. 

Parágrafo único. Consideram-se primeiros socorros, para efeitos da presente lei, 
todas as medidas que se aplicam de imediato à pessoa acidentada ou 
acometida de mal súbito enquanto se aguarda assistência médica. 

Art. 2° - A carga horária necessária ao treinamento em primeiros socorros 
disponibilizado aos professores e funcionários da rede pública municipal 
e particular de ensino será determinada pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 

Art. 3° - O treinamento de que trata essa lei deverá ser realizado a cada 12 
(doze) meses, visando o aprimoramento do conhecimento e da 
execução das técnicas em primeiros socorros. 

Art. 4° - O treinamento em primeiros socorros tem como objetivo capacitar os 
professores e os funcionários de toda rede pública municipal e particular 
de ensino de Assis para exercerem as técnicas de primeiros socorros e 
estarem preparados para qualquer emergência que exija atendimento 
imediato às vítimas no âmbito das creches, escolas e instituições de 
ensino do município. 

Art. 5° - O treinamento em primeiros socorros deverá ser realizado através de 
aulas teóricas e práticas com as seguintes diretrizes: 

1 - Utilização de recursos materiais: 
a) Vídeos reproduzidos através de projetor multimídia; 
b) Manequim para demonstração de reanimação pulmonar; 
c) Caixa com todos os materiais de primeiros socorros; 
d) Macas para transporte de acidentes e; 
e) Outros que a equipe achar necessário. 

li - Abordagem dos seguintes assuntos: I 
a) Análise de vitimas (avaliação primária e secundária); 
b) Análise das vias aéreas (causas de obstrução e formas de libera ; 
c) Estado de choque (classificação, prevenção e treinamento) ; 
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PREFEITURA DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl .Judith de Oliveira Garcez" 
Sec retaria Municipal de Governo e Administração 

Lei nº 6.697, de 24 de Junho de 2019. 

Art. 6° -

d) Hemorragias; 
e) Classificação e tratamento de fraturas; 
f) Classificação e tratamento de ferimentos; 
g) Classificação e tratamento de queimaduras; 
h) Classificação e tratamento de emergências clinicas e; 
i) Conhecimento do transporte de vitimas. 

É necessário que todos os professores e demais funcionários que 
mantenham contato direto com os alunos participem do treinamento em 
primeiros socorros. 

Art. 7° - O treinamento em primeiros socorros deverá ser ministrado por 
profissionais técnicos e capacitados para a área, como: 

! -Médicos; 
11 - Enfermeiros; 
Ili - Auxiliares de enfermagem e; 
IV - Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

Art. 8° - O não cumprimento da presente lei implicará: 

1 - Às instituições da rede de ensino privado: 
a) Advertência por escrito, para que em 15 (quinze) dias efetive o 
cumprimento desta lei ou; 
b) Em caso de descumprimento após a advertência, multa de 100 (cem) 
UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, sem prejuizo da 
realização do curso, sendo este valor cobrado em dobro na reincidência ; 

li - Às instituições de ensino público municipal, sanção administrativa às 
autoridades competentes na forma da legislação vigente. 

Art. 9° - Os valores recolhidos em razão da multa prevista no inciso 1, alínea "b", 
do artigo 8° da presente lei, serão revertidos para o Fundo Municipal de 
Saúde. 

Art. 1 O - As eventuais despesas decorrentes com a execução d sta lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, plementadas 
necessário. ~~ 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em centrá( . 

Prefeitura Municipal de Assis, 

Secret ' 10 Municipal 
Publicada no Departam~ e M 

Av. Rui Barbosa, 926 P~BX (18) 3302.3300 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof3 .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretuta Municipal de Governo e Administração 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.722, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018. 

Torna obrigatória a capacitação em noções bãsicas de 
primeiros socorros de professores e funcionãrios de 
estabelecimentos de ensino públicos e privados de 
educação bãsica e de estabelecimentos de recreação 
infantil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública, por meio dos 
respectivos sistemas de ensino, e os estabelecimentos de ensino de educação básica e de 
recreação infantil da rede privada deverão capacitar professores e funcionários em noções de 
primeiros socorros. 

§ 1° O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação e/ou à reciclagem 
de parte dos professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino e recreação a que se 
refere o caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias. 

§ 2° A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de ensino ou de 
recreação será definida em regulamento, guardada a proporção com o tamanho do corpo de 
professores e funcionários ou com o fluxo de atendimento de crianças e adolescentes no 
estabelecimento. 

§ 3° A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos 
estabelecimentos públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes de ensino. 

Art. 2° Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades municipais ou 
estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato e emergencial à população, no caso dos 
estabelecimentos públicos, e por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e 
têm por objetivo capacitar os professores e funcionários para identificar e agir preventivamente em 
situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte médico especializado, local ou 
remoto, se torne possível. 

§ 1 ºO conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser condizente 
com a natureza e a faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de ensino ou de 
recreação. 

§ 2° Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e particular deverão 
dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação das entidades especializadas em 
atendimento emergencial à população. 

Art. 3º São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível a certificação 
que comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos profissionais 
capacitados. 

Art. 4º O não cumprimento das disposições desta Lei implicará a imposição das seguintes 
penalidades pela autoridade administrativa, no âmbito de sua competência: 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
67

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

73
7/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
7/

10
/2

02
3 

09
:5

7:
16

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
le

xa
nd

re
 C

ob
ra

 C
yr

in
o 

N
ic

ol
ie

llo
 V

ên
ci

o
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

F4
B-

E5
BB

-D
95

7-
2C

B7
.

Pag. 4/5



PREFEITURA DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Gove mo • Admlnlstraçflo 

1 - notificação de descumprimento da Lei ; 

li - multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; ou 

Ili - em caso de nova reincidência, a cassação do alvará de funcionamento ou da autorização 
concedida pelo órgão de educação, quando se tratar de creche ou estabelecimento particular de 
ensino ou de recreação, ou a responsabilização patrimonial do agente público, quando se tratar de 
creche ou estabelecimento público. 

Art. 5° Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão estar integrados à rede 
de atenção de urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de encaminhamento para 
uma unidade de saúde de referência. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá em regulamento os critérios para a implementação dos 
cursos de primeiros socorros previstos nesta Lei. 

Art. 7° As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, incluídas pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias anuais e em seu plano 
plurianual. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 
oficial. 

Brasília, 4 de outubro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.2018 

* 
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